
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ: 10.346.096/0001-06 

PRAÇA ARRUDA CÂMARA Nº 20 - CENTRO 
CEP: 56.800.000 - (87) 3838 1235 

PREFEITURA 

CONTRATO N°: 039/2025-CPL/IFMS 

PROCESSO LICITATQRIO N° 005/2025 
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 003/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA E PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - ME, 
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira - 

Av. Rio Branco, 296 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE, CNPJ nº 11.308.823/0001-03, neste ato representado 
pelo Secretario Municipal de Saude Artur Belarmino de Amorim, Brasileiro, Solteiro, Enfermeiro, residente e 

domiciliado na Rua Bom Jesus dos Remédios, nº 5474 — São Braz - Afogados da Ingazeira - PE, CPF nº 057.246.464- 

98, Carteira de Identidade nº 2942792-2 SDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO 

RICARDO CORDEIRO DE GOIS - ME, situada na Trav. Heleno Aleixo, nº 168, Centro, Custodia - PE, CEP: 56.640- 

000, CNPJ n° 32.407.715/0001-50, neste ato representado por Paulo Ricardo Cordeiro de Gois, Brasileiro, Solteiro, 
Empresario, residente e domiciliado na Rua Adalto Pereira de Souza, nº 70, Polevalente, Custédia - PE, CPF nº 

063.373.694-59, Carteira de Identidade CNH n° 05162436420 DETRAN/PE, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e 
condigbes seguintes, tendo em vista o que consta do Processo Licitatério N° 005/2025, na modalidade Pregão 
Eletrénico N° 003/2025, e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos 

municipais pertinentes, e demais legislagao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

clausulas e condigdes a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a AQUISICAO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES, INCLUINDO 
FRALDAS GERIATRICAS, DESTINADOS A FARMACIA BASICA, EMAD, SAMU, CER, EMULTI, CAPS ADULTO E 
INFANTIL, UBS, CENTRO DE SAUDE DA MULHER, CTA, CEO, TELEMEDICINA E DEMAIS SETORES 
VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagéo sera de 12 (doze) meses contado da assinatura, podendo ser prorrogados 

até o prazo maximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vigéncia: 17/03/2025 a 16/03/2026. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
3.1. O valor global do presente contrato a base do preco proposto é de R$ 296.964,50 (duzentos e noventa e seis 

mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

3.2. No preço ja estdo inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, cargas e descargas, taxas, 
impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia, quando for o caso. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado através de transferéncia on-line à empresa contratada em até 30 (trinta) dias corridos, 
apos o recebimento definitivo dos géneros alimenticios solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emiss&o da 

nota fiscal devidamente certificada. 
4.2. Para a realizagéo do pagamento sera observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condigdes acordadas, 

comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 
4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seréo devolvidas ao fornecedor, para as 

necessarias corregdes, com as informagées que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 

data da sua reapresentagéo. 
4.4. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidad e obrigagdes, nem 

implicara aceitagéo definitiva do fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
5.1. O contrato deveré ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clau 

Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada parte respon: 
inexecugao total ou parcial. 
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensao do contrato, o cronograma de execução sera 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicagdes entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 
5.4. O Contratante podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante podera convocar o representante da empresa contratada para 
reunido inicial para apresentação do plano de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1- As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrão à Conta da dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
10 301 0018 Bloco de Atenção Primária 
10 301 0018 2061 0000 Manutenção das Atividades do EMULT 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 301 0018 2051 0000 Manutenção das Atividades do BLATP 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 301 0018 2066 0000 Manutenção das Atividades do CEO 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 301 0018 2189 0000 Manutenção das Atividades da Saúde da Mulher 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

10 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
10 302 0019 Bloco de Atenção Especializada 

10 302 0019 2071 0000 Manutenção das Atividades do CAPS 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 302 0019 2139 0000 Manutenção das Atividades do Serviço de Atendimento Mével de Urgência SAMU 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 302 0019 2159 0000 Manutenção das Atividades BLATE — Recurso Próprio 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 302 0019 2267 0000 Manutenção das Atividades do EMAD / SAD Equipe Multidisciplinar da Assistência Domiciliar 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 302 0030 Centro Especializado em Reabilitação 
10 302 0030 2193 0000 Manutenção do Centro Especializado em Reabilitação 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
10 305 0021 Bloco de Vigilância em Saúde 
10 305 0021 2077 0000 Manutenção das Atividades de HIV / AIDS e Outros 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
10 305 0021 2161 0000 Manutenção das Atividades BLVGS — Recurso Próprio 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições 
pactuadas. 
7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referência / ANEXO |l deste coptfato. 
7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, gúanto ao fornecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 
7.1.5. Atender, no prazo máximo de 10 dias consecutivos, para entrega e con 
de Empenho. 

cação para retirada da(s) Nota(s)
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7.1.6. Manter, durante toda a execug&o do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condigbes exigidas para a habilitagéo na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier causar ao Contratante ou a terceiros, 
por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu servico, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizag&o ou o acompanhamento pelo Contratante. 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos salérios, encargos sociais, previdenciarios, securitarios, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessario à execugéo deste contrato. 
7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovagéo de cumprimento das obrigações tributarias e 
sociais, legalmente exigiveis. 
7.1.10. Submeter-se as normas e determinagdes do Contratante no que se referem à execugéo deste contrato. 
7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execug&o do fornecimento contratado. 
7.2.2. Fiscalizar a manutengéo pela Contratada, das condigées de habilitagéo e qualificagbes exigidas no edital, 
durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 
7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do produto. 
7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou iregularidades encontradas na 
execugéo do fornecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO 
9.1 — É vedada a subcontratag&o completa ou da parcela principal da obrigagéo. 

CLAUSULA DECIMA — INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecug&o parcial do contrato que cause grave dano a Administrag&o ou ao funcionamento dos 
servicos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecug&o total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 
€) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratag&o, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagéo sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrénica ou execugéo do contrato; 
i) fraudar a contratag&o ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
)) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas a responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes sangées: 
a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecug&o parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, fe g do subitem 
acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas hij ke 
| do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave 
d) Multa: 
(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 
(2) compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida & Contratada que entregar o objeto 
contratual em desacordo com as especificacdes, condições e qualidade contratadas ou com in gularidades ou 
defeitos ocultos que o tornem impréprio para o fim a que se destina; 
(3) compensatoria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou con 
procedimento de contratag&o, descumprir preceito normativo ou obrigagées assumidas, tais 
| — propor recursos manifestamente protelatorios em sede de contratação direta; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250411101613.pdf

assinado por: idU
ser 453



2; AFOGADOS | 
J DAINGAZEIRA | | 

X PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
CNPJ: 10.346.096/0001-06 

PRACA ARRUDA CAMARA N° 20 - CENTRO 
CEP: 56.800.000 - (87) 3838 1235 

Il — deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratagéo direta junto ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela 
administragéo; 
Il — deixar de cumprir as exigéncias de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
IV — deixar de cumprir o modelo de gestéo do contrato; 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida apos solicitagdo do Contratante; 
VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 
VIl — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso de 
licitag&o, ou para a qualificagéo, em caso de contratagéo direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigacées; 
VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administragso, os documentos exigidos pela legislação para fins 
de liquidagao e pagamento da despesa; 
IX — manter funcionario sem qualificação para a execução do objeto; 
X — utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
XI — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em especial quando 
solicitado pela administracéo; 
XIl — deixar de efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execugéo do contrato nas datas avengadas; 
XIIl — deixar de apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada; 
XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada enquadrar-se 
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 
XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar a gestão e a fiscalização do 
contrato, no prazo de dois dias, a alteragéo de enderegos, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificagéo de 
instaurag&o de processo sancionador; 
XVI — subcontratar o objeto ou a execução de servigos em percentual superior ao permitido no contrato, ou de forma 
que configure inexisténcia de condigées reais de prestagéo do servigo ou fornecimento do bem. 
Nota Explicativa: É possivel inserir hipoteses de multa e percentuais especificos para o fornecimento indicado, 
conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade de atraso diferente 
do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administragéo a promover a rescis&o do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2. A aplicagéo das sangbes previstas neste contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de reparagéo 
integral do dano causado ao Contratante. 
10.3. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.3.1. Se a multa aplicada e as indenizages cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera 
cobrada judicialmente 
10.3.2. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no 
prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 
competente. 
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.5. Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
10.6. A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste contrato ou para provocar confus&o 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus 
administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo 
com relação de coligac&o ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 
10.7. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidagde no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
ambito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Municipio. 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidar 
passiveis de reabilitagéo na forma do Decreto Municipal pertinente. 

para licitar ou contratar são
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditério e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alterag&o social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara rescis&o se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operagéo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para 
alteragéo subjetiva. 
11.2. O termo de rescis&o, sempre que possivel, sera precedido: 
11.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizagées e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 
hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11.4. O contrato podera ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente publico que 
tenha desempenhado fung&o na licitag&o ou atue na fiscalização ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAGOES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 
fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais, 
ou alterag&o conceitual dos projetos. 
b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de pregos. 
c. Néo constitui alteragéo contratual vedada o reajuste de pregos previsto contratualmente. 
d.  Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria ou da 
Entidade em cuja dotação orgamentaria a despesa ocorrera, em processo proprio, com a justificativa da 
imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse publico. 

12.3 As supressées resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
12.4 Registros que não caracterizam alteragéo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICAGAO 
13.1 — Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condigdes previstas na 
Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Paulo Ricardo Cordeiro de Gois 
PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - ME
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126 

127 

1.000,00 CX 

600,00 — CX 

2.000,00 CX 

2.400,00 CX 

2.000,00 UND 

10.000,00 UND 

5.000,00 UND 

luva cirirgica estéril 7,0 ABL 

luva cirúrgica estéril 7.5 ABL 

” . TALG luva de procedimento nitrilica tamanho m caixa com 100 unidades E 

i TALG luva de procedimento nitrilica tamanho p caixa com 100 unidades Ê 

óculos de proteção individual KsB 
sapatilha hospitalar, não tecido 100 polipropileno, c/ elástico, c/ cor, cerca de 20 KASM g/m2, Gnico, descartável ED 

seringa descartavel 1 ml c/agulha 8 x 0,3 (insulina) infantil SR 

R$ 
4,90 

R$ 
4,90 

R$ 
25,40 

R$ 
25,45 

R$ 
2,15 

R$ 
o1 

R$ 
0,48 

R$ 
4.900,00 

R$ 
2.940,00 

R$ 
50.800,00 

R$ 
61.080,00 

R$ 
4.300,00 

R$ 
1.100,00 

R$ 
2.400,00 

Total R$ 296.964,50 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condigdes de entrega do produto ou execução dos servigos: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificagéo do Edital, 
Assinado de forma digital por: Asinado de formadigital por 

PAULO RICARDO PAULO RCARDOCORDERO — PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS - 06337369459 CORDEIRO DE DE GOIS 324077 15000150 
Dados: 2050319083810 Dados: 14/03/2025 16:10:18 GOIS:32407715000150 EE 

PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
32.407.715/0001-50
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

Fornecedor: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 

PROCESSO LICITATÓRIO 005 

Representante: PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS 
Telefone: (87) 9956-9165 
E-mail: lojacustomed@gmail.com 
Endereço: AV GERSON GONÇALVES DE LIMA, 515 - , Custódia - Pernambuco - 56640-000 
Item 

ES 

44 

Quant. 

120,00 

5,00 

7,00 

7,00 

10,00 

100,00 

500,00 

120,00 

150,00 

2.000,00 

750,00 

100,00 

100,00 

1.000,00 

400,00 

400,00 

800,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

400,00 

200,00 

1,00 

50,00 

200,00 

Unid. 

PCT 

ex 

ex 

ex 

ex 

ex 

FRASCO 

UND 

ROLO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Descrição 

abaixador de lingua de madeira, 14(/-1) cm de comprimento e 1.4(/-0.10) cm de 
largura, formato convencional com extremidades arredondadas e superficie lisa. 
descartavel. pet. ¢/ 100 

agulha descartável 13 x 4,5cx c/100 

agulha descartável 30x0,8 cx c/100 

agulha descartável 30x7 cx c/100 

agulha descartável 40x12 caixa ¢/ 100 

agulha hipodérmica descartável 25 x 7,0 CAIXA c/ 100 

álcool anti-séptico em gel 500g - embalagem plastica transparente, com álcool 
gel a 70, pronto para usar (sem diluir). na embalagem extera e interna deverá constar: identificação, data de fabricação e de validade, nº de lote, instrugdes registro no ministério da saúde, laudo de composição. frasco 500g 

álcool iodado 1 

algodão hidrófilo, em mantas uniformes envolvido em papel, 500g 

avental hospitalar, tipo camisola, material polipropileno, tamanho único, 
gramatura cerca de 30 g/cm2, componente tiras para fixação, característica 
adicional com manga, uso único 
avental hospitalar, tipo camisola, material polipropileno, tamanho único, 
gramatura cerca de 30 g/cm2, componente tiras para fixação, característica 
adicional sem manga, uso único 

avental manga longa c/ elástico gramatura 40 

avental manga longa gramatura 60 impermeável 

campo operatório estéril 10 x 9 cm - 5 unid (compressa) 

cateter intravenoso periferico calibre 14g 

cateter intravenoso periferico calibre 16g 

cateter intravenoso periferico calibre 18g 

cateter intravenoso periferico calibre 20g 

cateter intravenoso periferico calibre 22g 

cateter intravenoso periferico calibre 24g 

cateter nasal para oxigenoterapia, tipo óculos, adulto, estéril, uso único 

cateter para oxigenaterapia, descartavel, tipo oculos, infantil n8 

cinto de imobilizagéo tipo aranha 

clamp, umbilical, descartavel, confeccionado em plastico resistente, esteril, com 
abertura asseptica. em papel grau cirurgico 

cobertura com prata 10 x 10cm 

Marca Modelo p¢' 

THET 
o 

ABL 

ABL 

ABL 

ABL 

ABL 

CNPJ: 32.407.715/0001-50 

PCT 

ecx 

ex 

ex 

ex 

ex 

UND 

UND 

UND 

Valor 

R$ 
5,68 

R$ 
6,90 

R$ 
9,85 

R$ 
9,90 

R$ 
9,95 

R$ 
6,45 

R$ 
4,98 

R$ 
14,59 

Total R$ 

R$ 681,60 

R$ 34,50 

R$ 68,95 

R$ 69,30 

R$ 99,50 

R$ 645,00 

R$ 
2.490,00 

R$ 
1.750,80 

R$ 
2.008,50 

R$ 
3.200,00 

R$ 
2.025,00 

R$ 235,00 

R$ 415,00 

R$ 
3.480,00 

RS 344,00 

R$ 344,00 

R$ 704,00 

R$ 880,00 

R$ 880,00 

R$ 880,00 

R$ 388,00 

R$ 236,00 

R$ 54,00 

R$ 23,50 

R$ 
6.400,00
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45 

46 

47 

48 

49 

50 

53 

63 

68 

70 

72 

73 

74 

76 

78 

81 

87 

89 

90 

91 

92 

93 

95 

98 

99 

103 

107 

108 

116 

19 

121 

125 

4,00 

2,00 

200,00 

600,00 

300,00 

300,00 

300,00 

10,00 

1.000,00 

1.500,00 

100,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

100,00 

1.200,00 

500,00 

2.400,00 

4.375,00 

2.500,00 

625,00 

250,00 

500,00 

80,00 

60,00 

2,00 

5,00 

50,00 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

ex 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

ecx 

ROLO 

UND 

PCT 

PCT 

PCT 

PCT 

UND 

UND 

UND 

LITRO 

UND 

ex 

ex 

54.000,00 UND 

2.000,00 

1.000,00 

UND 

ex 

colar cervical autoajustável adulto 

colar cervical autoajustável infantil ajustável em 12 posições 

coletor de urina garrafa 1200ml sistema aberto 

coletor de urina sistema fechado para coleta e aferição da drenagem urinária 
com válvula anti-refluxo. 

coletor de urina universal estéril 

coletor perfurocortante grande 20 litros 

compressa com emulsão de petrolatum 

curativo redondo antisséptico com desenhos/colorido para punção venosa 
infantil, caixa c/ 500 unidades 

equipo microgotas, camara graduada transparente,. com entrada de ar e filiro 
hidrofobo e. injetor superior 

equipo para nutrição enteral com perfurador para conexão ao recipiente de 
solução, pinga rolete para controle de gotejamento, conexão luer slip ou 

escalpe para coleta de sangue a vácuo 25g 

escalpe para coleta de sangue a vácuo 27g 

escalpe, agulha c/aleta 19g, tubo prolongador em pvc transp. c/tampa protetora 

escalpe, agulha c/aleta 23g, tubo prolongador em pvc transp. c/tampa protetora 

escalpe, agulha c/aleta 27g, tubo prolongador em pvc transp. c/tampa protetora 

esparadrapo impermeável, 10cm x 4,5 m, carretel c/capa de proteção 

fita adesiva hospitalar tipo crepe 19mm x 30m 

fita teste p/ autoclave 19mm x 30m 

fixador citológico 100ml 

fralda geriatica tam. extra g - (pacote c/ 7) 

fralda geriatica tam. g - (pacote c/ 8) 

fralda geriatica tam. m - (pacote ¢/ 8) 

frasco para dieta enteral 300 ml 

garrote de tecido azul 

gase rayon embebida em oleo (gaze rayon 7,5 x 7,5cm) 

glicosimetro - finalidade: medicao de glicemia 

hidrogel pomada 30g 

imobilizador de cabeça tipo head block adulto 

lâmina de bisturi n 22 caixa com 100 

lâmina ponta fosca, cx. ¢/ 50 

lanceta, material lâmina ago inoxidável,ponta afiada trifacetada, uso descartável, 
características adicionais estéril, embalagem in 

luva cirórgica estéril 6,5 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

PCT 

PCT 

UND 

UND 

R$ 666o R$266,40 

R$ 4680 — R$93.60 

R$ 
3,60 R$ 720,00 

R$ R$ 
3,65 2.190,00 

R$ o040 — R$120,00 

R$ R$ 
6,99 2.097,00 

R$ R$ 
5,58 1.674,00 

R$ 1500 RS 150,00 

R$ R$ 
1,25 1.250,00 

R$ R$ 
0,90 1.350,00 

R$ 0.30 R$ 30,00 

R$ 027 — R$135,00 

R$ 027 — R$270,00 

R$ 027 — R$270,00 

R$ R$ 
0,27 1.080,00 

R$ 870 — R$870,00 

R$ R$ 
410 4.920,00 

R$ R$ 
5,06 2.530,00 

R$ R$ 
11,86 28.464,00 

R$ R$ 
9,50 — 41.562,50 

R$ R$ 
10,28 25.700,00 

R$ R$ 
9,74 6.087,50 

R$ 004 — R$235,00 

R$ R$ 
5,75 2.875,00 

R$ R$ 
16,0 — 1.280,00 

R$ R$ 
4340 2.604,00 

R$ 106,80 R$213,60 

R$ o625 R$48125 

R$ R$ 
2258 1.129,00 

R$ R$ 
0,10 5.400,00 

R$ oos — R$160,00 

R$ R$ 
4,90 4.900,00
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